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LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 12 DE MARÇO DE 1999. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1994. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Os parágrafos pr11neiro e segLirido do art 5° da Lei 
Complementar nº 07, de 20 de Outubro de í 994 passam a vigorar com a seguinte 
redação. acrescentando-se-lhes parágrafos terceiro e quarto: 

·~1·1. 5~ - ············································································ 
§ 1" - 0.ç .<ieniços n1unicipais ininterruptos poderiio ter 

jornada de fr,7b,7//10 em ret·eLamento de 12 (doze) horas de trab.'lfho por 36 (trinta e 
... eis) de descanso, mediante ,7cordo ou con1>enr.ão coleti1:a de trabalho . 

. 9' 2• - O sen-idor que tralh'llhar nas <;ondiçõe:ç e.ç/abeleci
d.'ls 110 panil{ralo anterior, terá direito a um adicional de 33,,'11º6 sobrt• o ~·eu 
salário base mensal, que será pago em . .çeparado na sua folha de p,1gan1enlo. 

§ 3" - 0.ç .ttenidores que optarem por 2 planliíP.ft dl! 
descanso no regin1e de reJtezaml'nto de 12 horas de trabalho por 36 de descã11so, 
ficarao excl11ídos das díspo.çições do pardgrafo anterior. 

ti 4" - Os senidores q11e optarem pc/a.tt dlsposi<:ôe~· do .~ 

,'./" deJ'erão dec.idir por órgão ou ~·etor, Pm ~'1ssemblêia, em conjunto c:om o S'indiçu e 
por n1aioria simple.tt, de1-'e11do constar, tal decisão, em acordo cotem o de trabalho." 

Art. 2ª As despesas com a execução desta Lei Con1ple 
mentar correrão por conta de dotações próprias, cor1signadas no orçarnento vigente. 
suplementadas, se necessário 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra ern vigcr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár10, retroagindo seus efe1tcs a 
1° de Janeiro de 1999. 

Mogi Guaçu, 12 de f\11arça,,.d·e 1999 "Ano 121º da Funda-
ção do Município. em 09 de Abril de 1877"\. ./ 
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PROF. UBIRAJARA R~MOS 
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